
MUNICÍPIO DE PAIM FILHO 
Estado do Rio Grande do Sul  

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 
 
 

Data da abertura: 23 de julho de 2025. 
Horário de início da disputa: 08h45min. 
Tipo de julgamento: Menor preço. 
Regime de execução: Preço por item. 
Objeto: Contratação de empresa capacitada para 
coleta, transporte, armazenamento, tratamento e 
destino final de resíduos dos serviços de saúde do 
Município de Paim Filho – Classe I.  
Modo de disputa: Aberto 
Local/site: www.bll.org.br 

  
 

GENES JACINTO MOTERLE RIBEIRO, Prefeito Municipal de Paim Filho, no uso das 
suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Federal no. 14.133 de 01 de abril de 2021 
e Lei Complementar nº 123/2006, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados, a 
abertura de certame na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO, objetivando a contratação de empresa capacitada para coleta, transporte, 
armazenamento, tratamento e destino final de resíduos dos serviços de saúde do 
Município de Paim Filho – Classe I. 

 
A sessão virtual será realizada através do site www.bll.org.br, no dia 23 de julho de 

2025, às 08h45min, podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 08h, 
sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília, e será conduzida 
pela pregoeira, podendo ainda ser assessorada por técnicos e/ou especialistas quando 
necessário. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto deste pregão a contratação de empresa capacitada para coleta, 
transporte, armazenamento, tratamento e destino de resíduos dos serviços de saúde do 
Município de Paim Filho – Classe I, conforme ANEXOS do Edital. 
 
1.2. Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 
eletrônicos: https://bll.org.br/editais/ e https://www.paimfilho.rs.gov.br/. 

 
2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME  
 
2.1. Poderão participar do pregão, as empresas que atenderem a todas as exigências 
constantes neste Edital e seus Anexos e, estiverem devidamente cadastradas e credenciadas 
junto ao Órgão Provedor do Sistema, no site www.bll.org.br.  
 
2.2. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios 
previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, bem 
como as cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o 
limite de R$ 2.400.000,00 (conforme disposto no art. 34 da Lei 11.488/2007), deverão 
comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica, por meio de declaração de 
enquadramento firmada por contador, que deverá ser enviada junto com os documentos 
de habilitação, caso seja a vencedora. 
 
2.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, 
o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
https://bll.org.br/editais/
https://www.paimfilho.rs.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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2.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de 
concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução, liquidação. 
 
2.5. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas 
inidôneas. 
 
2.6. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte site eletrônico 
https://bll.org.br/ ou solicitadas por meio do endereço de e-mail contato@bll.org.br. 
 
2.7. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 
 
2.8. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
2.9. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao processo na forma eletrônica. 
 
2.10. O uso da senha de acesso ao sistema é de inteira e exclusiva responsabilidade do 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Paim Filho, promotor da licitação, 
responsabilidade por danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
2.11. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros; 
 
2.12. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
 
2.13. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
 
2.14. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 
forma eletrônica; 
 
2.15. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 
 
3. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
3.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa 
do licitante e subsequente encaminhamento das propostas, contendo marca do produto, 
valor unitário e valor total por item e demais informações necessárias, e os documentos de 
habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema, até a data e horário 
estabelecidos no preâmbulo deste edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a 
abertura da sessão pública. 
 

https://bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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3.2. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 
 
3.3. As empresas de pequeno porte, microempresas e cooperativas, deverão, na tela de 
envio de proposta selecionar a opção “Declaro, sob as penas da Lei, de que cumpro com os 
requisitos legais para a qualificação como cooperativa, microempresa ou empresa de 
pequeno porte, estando apto a usufruir do tratamento diferenciado e estabelecido nos termos 
dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 ou da Lei 11.488 
de 15 de junho de 2007”. 
 
3.3.1. A não declaração da empresa na forma estabelecida no item 3.3 deste Edital significa 
renúncia expressa e consciente, desobrigando a Pregoeira dos benefícios da Lei 
Complementar 123/2006 e alterações posteriores, aplicáveis ao presente certame. 
 
3.3.2. A responsabilidade pela declaração de enquadramento conforme previsto nos itens 
anteriores, é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências 
legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 
 
3.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 
declaração sujeitará o licitante as sanções legais, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, como condição de 
participação. 

 
3.5. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 
como os lances inseridos durante a sessão pública. 

 
3.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 
3.7. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, 
que venham a ser solicitados pela Pregoeira deverão ser encaminhados no 
prazo máximo de 1h. 

 
4. DA FORMALIZAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
4.1. Na formalização das propostas as empresas deverão apresentar, obrigatoriamente:  
a) Preço unitário, expresso em moeda corrente nacional (R$), com até 02 (duas) casas 
decimais, considerando as condições deste edital; 
b) Preço global, expresso em moeda corrente nacional (R$), com até 02 (duas) casas 
decimais, considerando as condições deste edital; 
c) Descrição detalhada do serviço, de acordo com o objeto do edital. 
d) Elaboração de planilha de custo, de acordo com a planilha em anexo.  

 
4.1.1. No caso de serviços o campo “marca”, “fabricante” e “descrição detalhada do item” 
podem ser preenchidos com a palavra “serviço”. 
 
4.2. - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
 
4.3. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inserida no sistema. Após o início da sessão pública, não caberá desistência 
da proposta e/ou do lance ofertado. 
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4.4. Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
4.5. Nos valores propostos deverão estar incluídos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
4.6. O preço mensal estimado pela Administração para o objeto a ser contratado é de 
R$ 1.384,69 (um mil trezentos e oitenta e quatro reais e sessenta e nove centavos). 
 
5. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
DA FASE DE LANCES. 

 
5.1. A Pregoeira via sistema eletrônico, dará início à sessão pública, na data e horário 
previstos neste edital, com a divulgação da melhor proposta classificada, considerando o 
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
5.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 
sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 
operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

 
5.3. A comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá mediante troca de 
mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
5.4. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital. 

 
5.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) Forem omissas em pontos essenciais; 
c) Contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços manifestamente 
inexequíveis. 
 
5.6. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 
sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que 
não for conflitante com o instrumento convocatório. 
 
5.7. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e a Pregoeira dará início 
à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 
5.8. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 
classificadas. 

 
5.9. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do 
valor estarão disponíveis na internet. 

 
5.10. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar 
lances, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente 
informado do seu recebimento e respectivo valor. 
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5.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR POR ITEM 
observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

 
5.12. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance 
que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
foi recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

 
5.14. Durante a sessão pública do pregão eletrônico, os licitantes serão informados em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedado à identificação do seu detentor. 
 
5.15. Na sessão de lances, assim que um fornecedor beneficiado com tratamento 
diferenciado, conforme Edital, entrar na sala de disputa, será exibida a sua identificação na 
abertura de cada item, e indicada uma mensagem no chat com esta informação. 

 
5.16. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 
previstos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguido da aplicação dos 
critérios estabelecidos no artigo 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, se não houver licitante que 
atenda à primeira hipótese. 

 
5.17. Encerrada a sessão de lances, o sistema verificará a ocorrência do empate ficto, 
previsto no artigo 44, parágrafo 2º, da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como 
critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas (ME) e empresas 
de pequeno porte (EPP). 

 
5.17.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pela microempresa e pela de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em 
até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
 
5.17.2. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, será enviada uma mensagem para o 
chat, informando a ordem de classificação para o desempate. 

 
5.17.3. Para cada empresa dentro do limite de empate, será concedido o tempo de 5 (cinco) 
minutos para ofertas de novos lances ou para a desistência, na ordem de classificação 
apresentada, sendo enviada mensagem sobre esta situação para o chat. Neste intervalo de 
tempo, as empresas interessadas em usufruir do benefício, deverão dar seu lance. 

 
5.17.4. Apesar de ser aberto o tempo de novo lance para todas as empresas beneficiadas, 
será considerada a ordem de classificação para definir a vencedora, independente do melhor 
lance. As demais serão consideradas para o caso de a vencedora não passar pela fase de 
habilitação. Caso a empresa melhor classificada não seja habilitada, será obedecida a ordem 
de classificação e o benefício passará para a próxima melhor classificada. 

 
5.17.5. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do pregão 
eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção 
dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 

 
5.17.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a sessão do 
pregão eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos 
participantes. 
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5.18. Após o fechamento da etapa de lances a Pregoeira poderá encaminhar pelo sistema 
eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor 
valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

 
6. A PROPOSTA DE PREÇO FINAL 

 
6.1. A proposta de preço final do licitante que apresentou o menor preço deverá ser 
redigida em linguagem clara, perfeitamente legível, identificada e assinada pelo 
representante legal do licitante, anexada ao sistema da BLL Compras, em até 1 horas, em 
formato PDF, e conter, ainda: 
 
6.1.1. Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data 
de sua apresentação. Caso o prazo não seja explícito na proposta, subentender-se-á o 
prazo aqui definido; 
 
6.1.2.  Valor mensal e valor total (em algarismo e por extenso); 

 
6.1.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com até 02 (duas) 
casas decimais, considerando as condições deste edital e seus anexos. 

 
6.1.4. A proposta de preço final deverá estar adequada ao valor último lance ofertado (em 
caso de disputa de lances) ou adequada ao valor apresentado pelo licitante na fase de 
negociação (quando houver). 

 
6.1.5. A proposta de preço deverá ser fornecida, preferencialmente, de acordo com o Modelo 
de Proposta de Preço. 
 
7. DA HABILITAÇÃO 

 
7.1. Após encerramento da etapa de lances, o licitante detentor da menor oferta 
deverá anexar na aba documentos pós disputa, documentação de habilitação exigida 
no item 7.0 juntamente com a proposta final ajustada ao lance no prazo de até 
1h30min. 
 
7.2. A microempresa, empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que possuir 
restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, terá sua 
habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a contar do encerramento da sessão do pregão. 
 
7.2.1. Este benefício não eximirá a microempresa ou empresa de pequeno porte, da 
apresentação de TODOS os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
 
7.3. O prazo que trata o item anterior poderá ser prorrogado, a critério da Administração, 
desde que seja requerido pelo interessado e que sua concessão não interfira no 
procedimento licitatório. O pedido deverá ser feito de forma motivada e durante o transcurso 
do prazo. 
 
7.3.1. A não regularização da documentação no prazo fixado no item 7.2, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
7.4. Após análise da proposta e documentação, a Pregoeira anunciará o licitante 
vencedor. 
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7.5. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante 
vencedor desatender às exigências habilitatórias a Pregoeira solicitará a proposta ajustada 
de acordo com lance final e a documentação de habilitação ao detentor do lance 
subsequente ao do lance desabilitado/desclassificado, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço 
e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

 
7.6. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, no item abaixo e serão 
solicitados do Prestador de Serviço classificado em primeiro lugar após o aceite da proposta 
final quais sejam: 

 
7.7. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 
7.7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
Parágrafo Único. A exigência de documento comprobatório da situação jurídica da empresa 
participante se faz necessária inclusive para a verificação da compatibilidade do objeto social 
do Prestador de Serviços com o objeto a ser contratado. 
 
7.7.2. REGULARIDADE FISCAL 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de regularidade de débitos com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Prova de regularidade de débitos com a Fazenda Estadual da jurisdição fiscal do 
domicílio ou sede da empresa licitante; 
d) Prova de regularidade de débitos com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal do 
domicílio ou sede da empresa licitante; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei. 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto - Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e de 
acordo com a Lei Federal nº 12440/2011. 

 
7.7.3. QUALIFICAÇÃO ECÔNOMICA-FINANCEIRA 

 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física em prazo 
não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para recebimento das propostas. 
 
7.7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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a) Registro ou inscrição da proponente e de seu responsável técnico no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA); no caso de empresas de outros 
estados deverão acertar sua certidão no correspondente. 
b) Declaração fornecida pela empresa de que o profissional (indicar dados pessoais) 
detentor do atestado de responsabilidade técnica citada no parágrafo anterior, será o 
responsável técnico que acompanhará a execução do serviço, caso a empresa venha a ser a 
vencedora da licitação, ficando a substituição sujeita a aprovação pelo Município, respeitado o 
estabelecimento no art. 30, inciso IV, parágrafo 10 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 
c) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica fornecida por 
órgão público ou privado, comprovando que a empresa tenha executado serviço compatível 
ou superior ao objeto desta licitação. 
d) Licença Operacional expedida pelo órgão ambiental da sede da proponente, com a 
finalidade de Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final de Resíduos Sólidos de 
Saúde (Lixo Hospitalar). 
e) Licença de transporte da FEPAM para transportes do município ao local de 
destino final ou órgão correspondente. 
 
7.7.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (DECLARAÇÕES): 
 
a) Declaração de Pleno Conhecimento do Edital e seus Anexos e, consequentemente, 
dos serviços a serem executados e, ainda, que se sujeita a todas as condições 
estabelecidas; 
b) Declaração de Idoneidade, de que não incorre em qualquer das condições 
impeditivas, especificando: 

• não está declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

• não está impedido de licitar e contratar com o Município de Paim Filho; 

• que não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021, bem como no artigo 2º da Lei Municipal nº 5.188/16. 
c) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. 
 
8. MODO DE DISPUTA 

 

8.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, observando as regras constantes no EDITAL. 
 

8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 

 

8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 

 

8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a Pregoeira 
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 
prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 

8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Pregoeira no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte 
e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico  
 
9. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Os documentos de habilitação serão examinados pela Pregoeira, que verificará a 
autenticidade das certidões junto aos sites eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores. 
 

9.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 
exigida no item 3.3 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 
requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 

9.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital. 

 

9.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
10. VEDAÇÕES 

10.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 
indiretamente: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria. 
 

10.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 10.1, supra, será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
 

10.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
11. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
 

11.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
 

11.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 
11.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
 

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

11.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 

 

11.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1. Após a declaração do vencedor da licitação, caberá a Pregoeira encaminhar o 
processo licitatório à Autoridade Competente para adjudicação do objeto e homologação do 
procedimento licitatório, observado o disposto no artigo 71 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
13. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO E GARANTIA 

 

13.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 dias úteis, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 
motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 

13.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
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13.4. Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. Na hipótese de nenhum dos 
licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 

13.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão licitante. 
 
14. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

14.1. O pagamento do objeto de que trata o presente edital, ocorrerá por conta de 
dotações orçamentárias específicas, constantes da lei-de-meios em execução 2025. 
 

14.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico bem como 
deverá ser emitida de acordo com o boletim de medição emitido pelo Setor de Engenharia. 
 
15. RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1. licitante vencedora obriga-se a prestar os serviços conforme descrito no Termo de 
referência.  
 
16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 16.1 
deste edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 
valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
 

16.3.  As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 16.2. do presente Edital 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
 

16.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções, conforme previsto no item 16.2 do presente Edital.  
 

16.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

16.6. A aplicação das sanções previstas no item 16.2. deste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

16.7. Na aplicação da sanção prevista no item 16.2, alínea “b”, do presente edital, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 
 

16.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 16.2 do presente 
Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
 

16.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 

16.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 

16.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 

16.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
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e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
 

16.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 16.2 do presente 
Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
17. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
 

17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 
impugnações poderão ser enviados a Pregoeira, até três dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DA PLATAFORMA DA BLL 
(www.bll.org.br.)   
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 
nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 
 

18.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
 

18.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto 
da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na 
Lei nº 14.133/2021 
 

18.4. Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pela Pregoeira e/ou membros da equipe de apoio, pelo telefone (54) 3196-5526 ou 
ainda podem ser encaminhadas para o endereço eletrônico licita@paimfilho.rs.gov.br 
 

18.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com base na legislação em vigor. 
 

18.6. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 
do CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
 

18.7. Todas as etapas e o resultado do presente certame será divulgado no Portal da 
Transparência do Município e no LicitaCon - sistema informatizado do TCE-RS na internet. 
 

18.8. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Paim Filho, na data marcada, 
a reunião realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente na mesma hora e local. 
 

18.9. O Município de Paim Filho se reserva ao direito de anular ou revogar a presente 
licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

 

18.10. Integram este pregão: 
Anexo I – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL 
Anexo II - MINUTA DO CONTRATO 
Anexo III – PROJETO BASICO 
Anexo IV – MAPA DA ROTA DE TRANSPORTE 
Anexo V – PLANILHA DE CUSTO 

Paim Filho/RS, 08 de julho de 2025. 
 

GENES JACINTO MOTERLE RIBEIRO  
PREFEITO MUNICIPAL  

http://www.bll.org.br/
mailto:licita@paimfilho.rs.gov.br
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 
NOME DA EMPRESA:                                       CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 
REPRESENTANTE:                                           CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
 
ENDEREÇO e TELEFONE:  
                    
AGÊNCIA e Nº DA CONTA  BANCÁRIA: 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 014/2025, acatando todas as estipulações consignadas no edital, 
conforme descrição abaixo: 

 

ITEM 
QTD /  

UN 
Descrição 

VALOR UNITÁRIO 
MENSAL R$ 

VALOR TOTAL 
ANUAL R$ 

 
 
 
 

01 
 
 
 
 

12 meses – 
2 vezes ao 
mês, de 
forma 
quinzenal 

Contratação de empresa capacitada 
para coleta, transporte, 
armazenamento, tratamento e destino 
final de resíduos dos serviços de saúde 
do Município de Paim Filho – Classe I. 

1.384,69 
(Valor referência) 

16.616,28 
(Valor referência) 

• A PLANILHA DE CUSTO TAMBÉM DEVERÁ SER REAJUSTADA CONFORME O VALOR 
FINAL VENCEDOR.  
 

PREÇO POR EXTENSO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do  Pregão. 
 

 
LOCAL E DATA 

 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
 
 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº___/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 

 
O MUNICÍPIO DE PAIM FILHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº.  87.613.568/0001-66, com sede na Avenida Rio Grande - 1090, representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. GENES JACINTO MOTERLE RIBEIRO, denominado CONTRATANTE, e, de outro 
lado, a empresa_____________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no  CNPJ  sob  o  nº 
__________, com  sede___________,  neste  ato representada por _______________, ora 
denominada CONTRATADA, com base na Lei Federal nº.14.133/21 e no PROCESSO 
LICITATÓRIO – Pregão Eletrônico Nº. 014/2025, firmam o presente ato nos termos das cláusulas 
que seguem e que são aceitas pelas partes, inclusive quanto às demais condições do edital mesmo 
que não estejam transcritas neste ato: 
 
As partes acima qualificadas e abaixo assinadas, de conformidade com o disposto na Lei 14.133/21 
e na legislação subsequente, têm justo e contratado o seguinte: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa capacitada para coleta, 
transporte, armazenamento, tratamento e destino final de resíduos dos serviços de saúde do 
Município de Paim Filho – Classe I, conforme descrição abaixo: 

 

ITEM 
QTD /  

UN 
Descrição 

VALOR UNITÁRIO 
MENSAL R$ 

VALOR TOTAL 
ANUAL R$ 

 
 
 
 

01 
 
 
 
 

12 meses – 
2 vezes ao 
mês, de 
forma 
quinzenal 

Contratação de empresa capacitada 
para coleta, transporte, 
armazenamento, tratamento e destino 
final de resíduos dos serviços de saúde 
do Município de Paim Filho – Classe I. 

  

 

1.2. Farão parte integrante do contrato as condições previstas no edital, nos anexos e na 
proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 

2. CLÁUSULA SENGUNDA – DA VIGÊNCIA  
  

2.1. O prazo de vigência do contrato firmado entre as partes terá prazo de vigência de 12 (doze) 
meses a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado conforme estipulado na Lei Federal 
nº 14.133/2021, mediante acordo entre as partes, podendo ser rescindido nas hipóteses legais, 
bem como ser rescindido a qualquer momento, exclusivamente pela Contratante, com aviso prévio 
de 30 dias. 

 

2.2. O valor será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, salvo nos casos previstos 
no artigo 124, Inciso II, alínea d, da Lei 14.133/2021. 
 

2.3. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da 
vigência do contrato de PREGÃO ELETRÔNICO, o valor registrado poderá ser reajustado, com 
base no índice IPCA acumulado dos últimos 12 meses.  
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
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3.1. Os serviços deverão ser executados nos termos e condições estipulados neste certame e/ou 

previamente acordados com a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

3.2. Para contratação de mão de obra exigida em edital e para atendimento das obrigações 
contratuais, deverá a CONTRATADA observar o disposto em lei e demais normas vigentes.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 

4.1. O pagamento será efetuado em um prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento da 
respectiva Fatura/NF, corretamente preenchida (contendo: número do contrato, número da conta 
corrente, nome do banco e agência), e devidamente atestada pelo gestor do contrato, sendo que 
nas Notas Fiscais deverá constar o mesmo CNPJ da proposta cadastrada no portal.  
 
 
 

4.2. O pagamento será efetuado por ordem bancária de crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA.  
 

4.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão de 
inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou à correção monetária.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

5.1.  As despesas decorrentes correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
_____________ 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 
 

6.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

a) Cumprir todas as atividades específicas; 
 

b) Observar integralmente as normas de segurança, conduta e disciplina estabelecidas pela 
CONTRATANTE, bem como facilitar o acompanhamento da CONTRATANTE na sua execução;  
 

c) Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as informações e apresentando 
todos os documentos que lhe forem solicitados;  
 

d) Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas, 
respondendo integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados a terceiros e ao Contratante pela 
inobservância dessas obrigações;  

 

e) Providenciar eventuais substituições e reforços, para cumprimento dos serviços necessários;  
 

f) Adimplir todos os salários e encargos diretos e indiretos dos profissionais que integram sua 
equipe de trabalho;  
 

g) Informar ao CONTRATANTE, por escrito e imediatamente, sobre qualquer anormalidade 
verificada na execução do serviço, bem como qualquer fato que possa colocar em risco a qualidade 
da execução do serviço;  
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h) Zelar pelo patrimônio da CONTRATANTE, assim como usar correta e cuidadosamente o 
equipamento colocado a sua disposição, com vistas à adequada conservação, não respondendo 
por avarias ou consertos, salvo os casos de comprovada responsabilidade de seus integrantes por 
comprovada negligência, imprudência ou imperícia;  
 

6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
a)  Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto por intermédio de seus empregados públicos 
especialmente designados.  
 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
 
c) Os representantes da administração anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.  
 
d) Verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando estabelecer controle 
de qualidade do objeto a ser entregue.  
 
e) Comunicar à CONTRATADA as ocorrências e quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da CONTRATADA;  
 
f) Efetuar o pagamento à promitente CONTRATADA no valor e prazos estabelecidos no edital e 
demais anexos.  
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 

7.1. Observado o disposto no art. 156 da Lei n° 14.133/2021, poderão ser aplicadas as seguintes 
sanções à Comete infração administrativa o Prestador de Serviços que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no artigo 155 da Lei 14.133/2021, quais sejam:  
 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  
 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 
c) dar causa à inexecução total do contrato;  
 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a Contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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• Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os Prestador de Serviços, 
em qualquer momento do Pregão eletrônico, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 

7.2. O Prestador de Serviços que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 
a) advertência pela falta do subitem alínea “a” deste pregão eletrônico, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;  
 
b) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicados(s) pela 
conduta do Prestador de Serviços, por qualquer das infrações dos subitens das alíneas “a” a “m”.  
 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, nos casos dos subitem da alínea “b” a “g”, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos do subitem, alíneas “h a “m”, 
bem como os demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  
 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Pregão eletrônico não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º);  
 

7.4. Todas as sanções previstas neste Pregão eletrônico poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º).  
 

7.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  
 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  
 

7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
7.8.1. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
b) as peculiaridades do caso concreto;  
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
 
f) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
 
g) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).  
 
h) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)  
 
i) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
j) As sanções por atos praticados no decorrer da Contratação estão previstas nos anexos a este 
Pregão eletrônico.  
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 

8.1. O contrato não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo 
quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela 
decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo no caso de prorrogação. 
 

8.2. O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo.  
 

8.3. O pedido, devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão de 
preço, deverá ser endereçado ao Fiscal do Contrato ou documento equivalente, com identificação 
do instrumento a que se refere.  
 

8.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou 
menos, conforme ocaso.  
 

8.5. Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se configurada 
e comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021, que será avaliado no 
prazo de 15 (quinze) dias pela administração municipal.  
 

8.6. Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de provas do 
desequilíbrio sofrido. 
 

9. CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
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9.1. A inexecução total ou parcial de quaisquer das cláusulas do presente contrato, enseja a sua 
rescisão com as consequências nele previstas, em lei ou regulamento, podendo este instrumento 
contratual firmado, ser rescindido em conformidade com o artigo 137 da Lei 14.133/2021 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS COMUNICAÇÕES  
 

10.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle do 
presente contrato, serão feitas sempre por escrito, devendo a CONTRATADA manter atualizados 
os meios de comunicação. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO  
 

11.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, as partes elegem o Foro 
da Comarca de Sananduva, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
 

11.2. As partes, por estarem justas e convencionadas, firmam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Paim Filho/RS,  _____ de _________ de 2025. 

 
 
 
MUNICIPIO DE PAIM FILHO     CONTRATADA 
CONTRATANTE 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome:       Nome: 
CPF:        CPF: 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIM FILHO  
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1 INTRODUÇÃO 

 

Este projeto básico apresenta o resultado de um estudo desenvolvido junto ao município, 

no que tange aos serviços de coleta, transporte e destinação de resíduos de serviços de saúde de 

Paim Filho – RS.  

Desta forma, a Secretaria Municipal de Saúde, opta por terceirizar a operacionalidade 

do serviço de coleta e destino final, por meio de processo licitatório, regido pela legislação 

federal, Lei nº 14.133/21, tendo em vista, a impossibilidade em prestar este serviço.   

Todos os parâmetros, fórmulas e teorias aplicadas nesse trabalho foram buscadas, 

principalmente junto ao manual de Orientação Técnica Serviços de Coleta de Resíduos de 

serviços de saúde, desenvolvido pela direção de controle e fiscalização supervisão de auditoria 

municipal do Tribunal de Contas do Estado – RS (2019. 2ª edição), também se utilizou como 

base as resoluções 358/05 do CONAMA e 222/18 da ANVISA.   

A fim de determinar a composição dos custos, o presente memorial contemplou todas 

as atividades necessárias na elaboração do termo de referência (Projeto Básico) e planilha de 

custos que deram suporte na elaboração do edital para contratação de empresa especializada 

responsável para a prestação de serviços de coleta de resíduos de serviços de saúde e transporte, 

tratamento e destino final. Dessa forma, seguem, na sequência, as atividades necessárias e 

realizadas: 

 

Coleta, transporte, tratamento e destino de resíduos serviços de saúde  

a) elaboração de um Projeto Básico com a descrição de todas as atividades 

desenvolvidas na coleta dos resíduos dos serviços de saúde;  

b) levantamento dos roteiros a serem realizados na coleta, determinando a 

quilometragem, horários, dias do mês, bem como o número e porte de 

veículos e equipamentos necessários;  

c) determinação do número de horas e funcionários necessários para coleta 

dos serviços realizados;   

d) levantamentos dos EPIs e uniformes necessários para a equipe de trabalho, 

bem como a durabilidade e qualidade dos mesmos;   

e) levantamentos das exigências necessárias de qualificação técnica da 

empresa a ser contratada;  

f) realizar uma estimativa de resíduos de saúde a serem recolhidas com base 

de série histórica, ou por parâmetros referenciais;  

g) determinação dos quantitativos e custos dos veículos, equipamentos e 

ferramentas;   

h) elaboração do BDI (Bonificações e despesas indiretas) aplicado sobre os 

custos diretos;   

i) elaborar a planilha de custos com base nos dados levantados, esta deve 

ser tecnicamente apurada para cada um dos itens destacados, sendo que 

deve estar também embasada na “Orientação Técnica de Serviços de 

Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares” emitida pelo TCE/RS.  

No presente trabalho os custos foram divididos: custos de coleta de resíduos de serviços 

de saúde, transporte e destino final.     
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2 DESCRIÇÃO DAS ESPECIFICAÇÃOS TÉCNICAS DA COMPOSIÇÃO DE 

PREÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE  

 

Para a determinação da composição dos custos com a coleta de resíduos de serviços de 

saúde, o custo de transporte, e o custo de destino final, foram consideradas diferentes etapas 

desse sistema de coleta. A planilha de custo foi assim elaborada:  

 Planilha “custos de coleta de resíduos de serviços de saúde”: contempla o custo 

de operação dos serviços de coleta, transporte de resíduos de saúde descartados 

dentro do município e o destino final.  

  

As especificações abordadas neste documento tiveram como objetivo estabelecer 

diretrizes para orientação de empresas especializadas em participar do processo licitatório para 

contratação dos serviços de coleta de resíduos de serviços de saúde.   

O objeto deste Projeto Básico compreende a execução dos seguintes serviços: 

a) coleta manual dos resíduos de serviços de saúde; 

b) transporte dos resíduos até o disposição final; 

c) disposição final dos resíduos de saúde.   

 

Coleta: Recolhimento de forma direta/manual de Resíduos em Saúde, pertencentes aos grupos 

A, B e E, em recipientes apropriados fornecidos pela vencedora com exceção aos subgrupos 

“A2; A3 e A5”, bem como os seus respectivos frascos, conforme legislação vigente, dispostos 

no Posto de Saúde, seguido do depósito no veículo coletor para posterior transporte. 

Estes serviços compreendem um conjunto de operações que se inicia na disposição dos 

resíduos de serviços de saúde pelo Posto de Saúde, em local determinado para tal 

armazenamento provisório. 

No processo de carregamento do veículo coletor, os funcionários deverão utilizar os 

EPI(s) necessários, capacitados para a realização do procedimento para minimizar os riscos de 

contaminação.    

Tipos de resíduos a serem coletados, conforme resolução 358/05 do CONAMA:   

Grupo A: Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas características 

de maior virulência ou concentração, podem apresentar risco de infecção.  

Grupo B: Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar risco à saúde pública 

ou ao meio ambiente, vidros em geral, ampolas e medicamentos vencidos. 

Grupo E: Materiais perfuro cortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, agulhas, 

escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, 

lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de 

vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros 

similares. 

 

Transporte: Deslocamento por via urbana e rodoviária dos resíduos de saúde coletados, 

devidamente acondicionados em caminhão apropriado, até o local de descarga em um destino 

final. 
Diante disso, foi realizado um diagnóstico para identificar a quantidade de resíduos de 

serviços de saúde, o número e a extensão dos roteiros de coleta (km), o tempo de coleta de cada 

roteiro e a previsão de frequência de coleta.  

Portanto, através de um mapeamento dos roteiros foi determinado o percurso e a 

previsão de coleta. Com isso chegou-se as quantidades necessárias de veículo e de mão de obra.  
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Por solicitação da Secretaria de Saúde a coleta de resíduos de serviços de saúde deverá 

ocorrer de forma quinzenal, através de emissão da ordem de serviço (nesta ordem constará o 

ponto e o local onde será necessária a coleta).   

Segue, na sequência, o detalhamento deste levantamento.   

 

3.1 QUANTIDADE DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE GERADA 

MENSALMENTE 

 

Para a definição da quantidade de resíduos de serviços de saúde a ser coletada, parte-se 

de dois parâmetros, ou calcula-se pela série histórica, ou busca-se uma estimativa por 

referenciais.  

 

3.1.1 Estimativa por série histórica 

 

Para a determinação da composição dos custos com coleta de resíduos de serviços de 

saúde e a determinação dos litros coletadas de Paim Filho, foi considerada a estimativa por série 

histórica conforme as últimas coletas realizadas. Segue Quadro 1 com a previsão.   
 

Quadro 1 – litros previstas de resíduos de serviços de saúde em Paim Filho  

Previsão litros coletadas e enviadas ao destino final  

Ordem Tipo de resíduos Litros/dia Litros/Mês 

1 Grupo A e E 13,3334 400,00 

2 Grupo B 1,3333 40,00 

    

Total Geral litros mês  440,00 

    

Total Geral litros ano  5.280,02 

                          Fonte: Dados da Pesquisa (2025). 

 

Conforme pode-se verificar no Quadro 1, a média de litros previstas foi de 

aproximadamente 440,00/litros/mês, que serviu de base para o presente projeto básico e das 

planilhas de custo de coleta dos resíduos de serviços de saúde.   

Mensalmente o fiscal de contrato fará a conferencia da quantidade de resíduos coletados, 

sendo que variações muito significativas para mais ou para menos, poderão determinar ajuste 

no contrato original.    

 

 

3.2 TIPO DE VEÍCULO DE COLETA  

 

Os tipos de veículos indicados para a coleta dos resíduos de serviços de saúde são 

caminhões com baús embutidos, visto que os resíduos geralmente são transportados em 

rodovias federais, ou estaduais.    

 

3.2.1 Qual a capacidade de carga de um veículo? 

 

Para a coleta de 440,00/litros/mês de resíduos de serviços de saúde, a empresa deve 

dispor de caminhão do tipo baú com capacidade de no mínimo 15m³, pois atenderia a sua 

necessidade mensal.  
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O veículo da coleta de resíduos de serviços de saúde deve estar em boas condições de 

uso, de manutenção e de visibilidade e deverão ter, no máximo, dez anos, sendo que quando 

ultrapassar este tempo deve ser substituído.  

Os serviços automotores e equipamentos apresentados pela empresa contratada para 

realização de cada tipo de serviço devem ser adequados e estarem disponíveis na assinatura do 

contrato, ou seja, que os equipamentos estejam devidamente instalado no chassis do veículo e 

que o conjunto esteja em perfeita condição de operação.  

A licitante classificada em primeiro lugar na disputa de preços e na habilitação, no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis após o certame, ou seja, após a adjudicação do pregoeiro e equipe 

de apoio, para fins de assinatura do contrato deverá apresentar a documentação dos 

veículos/equipamentos a serem utilizados para a prestação dos serviços. Caso não seja 

proprietária deverá apresentar contrato de locação, com reconhecimento de firma das partes, 

acompanhado da documentação do veículo/equipamento.  

As marcas, modelos, e as outras características dos veículos propostos para a realização 

dos serviços ficam a critério da empresa contratada, desde que atendidas às exigências mínimas 

constantes neste anexo.   

 

 

3.3 DESCRIÇÃO DOS ROTEIROS DE COLETA DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE 

 

A coleta de resíduos de serviços de saúde deverá ser efetuada no(s) posto(s) e roteiros 

informados pela Secretaria Municipal de Saúde na Ordem de Serviço, a fim de garantir 

confiabilidade na completa abrangência.   

O desenvolvimento do projeto tem como base o mapeamento dos roteiros,  

 

3.3.1 Setores de coleta 

 

A delimitação dos setores de coleta deverá considerar a busca do equilíbrio entre as 

quantidades de resíduos de serviços de saúde a serem coletadas, que sirvam como limites dos 

setores de coleta. 

Na elaboração do projeto básico foram estabelecidos os seguintes parâmetros 

operacionais, para cada setor de coleta: 

a) distância entre o destino dos resíduos e o setor de coleta, referenciada em relação ao 

seu centro geométrico; 

b) distância entre o setor de coleta e o ponto de descarga no destino final; 

Através do Quadro 2, visualizam-se o trecho da equipe de coleta, que parte do Hospital 

Santa Terezinha com às previsões de suas respectivas distâncias, até o destino final:  
 

Quadro 2 – Rota de Coleta de Resíduos de Serviços de Saúde 

  Coleta de Resíduos de Saúde 

Locais de coleta:  Hospital Santa Terezinha  

Origem Destino Distância Unid 

Hospital Santa 
Terezinha/Paim Filho 

Destino no Centro de 
Tratamento de Resíduos  

123,50 km 

  

Distância total (ida mais volta)  247,00 km 

Distância total mensal (02 vezes mês) 494,00 km 
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Probabilidade de coleta nos 
municípios na mesma viagem  

Municípios  3 Mun. 

  

Rateio proporcional nos municípios  82,33 km 

Distância total mensal (02 vezes mês) 164,67 km 
Fonte: elaborado pelos autores, a partir dos dados da Prefeitura Municipal de Paim Filho (2025). 

  

Verifica-se que a previsão de quilometragem necessária para realizar a coleta de 

resíduos de serviços de saúde e envio até o destino final é de aproximadamente 164,67km/mês, 

conforme demonstrado no Quadro 2. Obs: está é a quilometragem estipulada no projeto básico, 

por ser o destino de resíduos de serviços de saúde mais próximo, mas cada empresa participante 

deve fazer o seu roteiro, não podendo ultrapassar o valor global total. Também destaca-se de 

que as empresas poderão fazer a coleta em outros municípios e neste caso, o custo foi dividido 

em 3, incluindo Paim Filho.      

  

 

3.4 TEMPO DE COLETA (TC) E TEMPO DE VIAGEM (TV) 

 

A partir da definição dos pontos de referência da operação de coleta, é necessário, para 

o correto dimensionamento da frota, estimar o tempo necessário para as operações de coleta e 

para aos deslocamentos entre os pontos de referência. Assim, foi necessário estabelecer: 

a) velocidade média de coleta; 

b) velocidade média dos veículos fora do percurso de coleta. 

 

 

3.4.1 Qual a velocidade de coleta? 

 

As distâncias e as velocidades médias consideradas para cada percurso sejam em 

operação de coleta, ou em deslocamento foram explicitadas no projeto básico a fim de 

possibilitar a estimativa do tempo total da operação de coleta. 

A velocidade de coleta definida no projeto procurou representar a realidade do 

município. Definiu-se que a velocidade de coleta (VC) ficará em torno de 10km/hora.      

Além do tempo de coleta, foi considerado o tempo de viagem (TV), o qual representa o 

tempo de deslocamento nos trechos fora do percurso de coleta. Quanto à velocidade, 

considerou-se uma média 60km/h, em virtude do roteiro prever, estrada pavimentada. Neste 

caso, o tempo de viagem desde o percurso de coleta até o ponto de descarga de resíduos de 

serviços de saúde foi considerada em (três horas), no percurso de ida e volta, incluindo 

operações de espera e descarga dos resíduos de serviços de saúde.  

 

3.5 FREQUÊNCIA DE COLETA 

 

A frequência de coleta representa o número de vezes em que a operação de coleta ocorre 

por semana em um determinado setor. Para a definição da frequência de coleta, deve-se 

considerar principalmente a quantidade de resíduos de serviços de saúde gerada e o nível de 

satisfação do usuário.   
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A frequência e horários de coleta poderão ser modificados no período da vigência do 

contrato. Além disso, podem ser alterados os turnos de frequências em determinadas regiões, 

sendo que ficará a critério da Secretaria de Saúde solicitar as mudanças, pois os serviços serão 

contratados conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária. Estas mudanças devem ser 

de comum acordo com a empresa, visto que possivelmente a empresa poderá fazer roteiros em 

outros municípios também.   

 

 

3.6 DIMENSIONAMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS 

 

Conforme TCE (2019), para o dimensionamento da frota de veículos deve ser 

considerado a quantidade de resíduos de serviços de saúde a serem coletada por dia de coleta 

(Qc). É importante distinguir a geração diária de resíduos de serviços de saúde Qd do 

quantitativo de resíduos de serviços de saúde por dia de coleta (Qc), considerando que a geração 

ocorre todos os dias da semana, mas a coleta não. 

 

3.6.1 Descrição e número de veículos e equipamentos de coleta de resíduos de serviços de 

saúde 

 

Dessa forma, considerando a existência de uma rota na coleta resíduos de serviços de 

saúde e a média mensal de, aproximadamente, 440,00litros/mês ficou determinada a 

necessidade de uma frota de um veículo tipo baú com capacidade de no mínimo 15m³, sendo 

que os equipamentos devem:  

 

a) no mínimo, 01 (um) veículo caminhão com baú, com capacidade mínima de 15m³; 

b) o veículo e os equipamentos coletores deverão ter, no máximo, 10 (dez) anos de 

fabricação, na data de início dos serviços. Em nenhum momento do contrato, os 

veículos poderão ter idade maior a esta; 

c) o carregamento deve ser feito sempre pelo fundo do caminhão; 

d) possuir ferramentas necessárias à complementação dos serviços, caso necessário; 

e) os veículos deverão ser equipados com sinalização sonora para marcha à ré; 

f) os veículos deverão ser dotados de espelhos retrovisores em ambos os lados.   
 

 

3.7 GUARNIÇÃO 

 

Conforme TCE (2019), como regra geral, a guarnição é composta por dois a três 

coletores. É importante ressaltar que o veículo coletor deve comportar toda a guarnição, de 

forma a garantir a segurança no deslocamento fora dos percursos de coleta, quando o veículo 

alcança velocidades maiores. 

Para o dimensionamento da guarnição de coleta, considerou-se a extensão quanto à 

quantidade de resíduos de serviços de saúde coletada no roteiro, portanto como serão somente 

duas coletas mensais, atribui-se uma guarnição composta por um motorista e um coletor.  

Para a execução integral dos serviços de coleta resíduos de serviços de saúde, a 

contratada deverá dispor de todo o pessoal necessário ao bom andamento dos serviços.   

Todo recurso humano envolvido na operação da coleta e transporte, deverão ser do 

quadro funcional da contratada, sendo vedada a subcontratação, para estas atividades. 
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4 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

 

A administração local compreende os custos incorridos para a manutenção das equipes 

técnica e administrativa e da infraestrutura local necessária para a execução do serviço. Logo, 

engloba os custos administrativos que sejam aplicados exclusivamente na contratação projetada 

e passíveis de identificação e quantificação na planilha orçamentária.  

Os custos administrativos rateados entre diversos contratos deverão constar nas parcelas 

da Administração Central do BDI.  

 

 

 

5 MÃO DE OBRA E EPI´S 

 

A partir do dimensionamento da frota, o Projeto Básico estabeleceu a quantidade 

mínima de funcionários em cada função para a regular prestação do serviço, bem como as 

quantidades relativas aos equipamentos de proteção individual (EPIs) e o detalhamento de seus 

custos. 
 

5.1 PISO SALARIAL E CONVENÇÕES COLETIVAS 

 

O custo da mão de obra foi estimado, no projeto básico, com base no piso salarial 

estabelecido nas convenções coletivas de cada categoria profissional. As convenções utilizadas 

foram as que abrangem a cidade de Paim Filho, onde o serviço será prestado. As convenções 

coletivas de coletores e de motoristas são distintas, pois envolvem sindicatos de categorias 

diferentes. 

Todos os direitos e os benefícios previstos às categorias de trabalhadores envolvidos em 

uma prestação de serviços desta natureza, estabelecidos nas convenções coletivas, na 

Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) e em outros dispositivos legais aplicáveis à situação, 

foram considerados na planilha orçamentária do projeto básico. 

Portanto, as propostas por parte da empresa devem estar de acordo com os salários 

determinados nas planilhas orçamentárias, também se recomenda previsão, no edital e no 

contrato que a repactuação da parcela de mão de obra será realizada a partir dos índices das 

convenções coletivas em suas datas-bases.  

 

5.2 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

Segundo a CLT, é considerada atividade insalubre aquela em que o trabalhador é 

exposto a agentes nocivos à saúde acima dos limites tolerados pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego, que se materializa por meio do pagamento de montante financeiro, enquanto o 

trabalhador estiver exposto a essas condições. Esse valor se dará em função do grau de 

insalubridade presente no ambiente laboral, que poderá ser mínimo, médio ou máximo. 

 

5.2.1 Base de cálculo da Insalubridade 

 

Os entendimentos atuais do TST e do STF determinam que se deva utilizar como base 

de cálculo, para fins de aplicação dos percentuais de insalubridade, o salário mínimo nacional, 

salvo outra forma mais benéfica para os trabalhadores como, por exemplo, o que estiver 

disposto nas Convenções, Acordos e Dissídios Coletivos. 
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Nas convenções coletivas dos coletores prevê o pagamento de insalubridade sobre o 

salário base da categoria, portanto este foi o parâmetro usado na planilha orçamentária.   

 

5.2.2 Grau de insalubridade para a coleta de resíduos de serviços de saúde 

 

Atividades e Operações Insalubres estabelecem insalubridade em grau máximo (40%) 

para trabalho ou operações em contato permanente com coleta e industrialização de resíduos de 

serviços de saúde, de acordo com a Convenção Coletiva do Sind. das Empresas de Asseio.  

As convenções coletivas de motoristas, em geral, não estabelecem o grau de 

insalubridade dos trabalhadores nesta atividade, mas como estará em contato diretamente com 

o transporte de resíduos de serviços de saúde considerado perigosos também está se 

considerando a insalubridade em grau máximo (40%).      

 

 

5.3 FATOR DE UTILIZAÇÃO 

 

É o percentual que a força de trabalho da mão de obra e que a disponibilidade dos 

veículos e equipamentos ficam envolvidos com a prestação dos serviços contratados. É 

calculado em função das horas trabalhadas por semana nesta execução contratual (TCE, 2019). 

Sempre que um projeto básico determinar que o serviço de coleta de resíduos de serviços 

de saúde utilizará todas 44 horas de trabalho semanais dos empregados da empresa (turno 

integral), o fator de utilização é 100%. Em municípios de pequeno porte, se o projeto básico 

determinar uma jornada de trabalho inferior a 44 horas semanais, este fator será menor. 

Na prática, por exemplo, significa que, se somente meia jornada de trabalho é necessária 

para a execução contratual, o município contratante remunerará somente a metade do valor da 

depreciação dos veículos e equipamentos, uma vez que no restante da jornada a empresa 

contratada ou não utiliza e, por consequência, não desgasta os veículos, ou os emprega na 

execução de outro contrato. Nessa última situação, a outra parte contratante é que terá a 

responsabilidade de remunerar o restante da depreciação e do capital investido. 

O Fator de Utilização é calculado pela divisão das horas semanais trabalhadas por 44 

horas, destacando-se que estas respondem pela integralidade da jornada semanal. Segue Quadro 

3, com a demonstração do fator de utilização dos coletores e motoristas da coleta orgânica.    

 
Quadro 3 – Planilha com os horários dos funcionários dos resíduos de serviços de saúde  

Nr. Func.  Cargo  Dias  Entrada  Saída Total Horas 

1 Coletor resíduos  A definir 08:00 11:00 03:00 

1 Motorista  A definir 08:00 11:00 03:00 

      

Cargo: Coletor e motorista      

Total de horas por coletor e motorista                        3,00  

Total de dias por semana        0,467 

Total de horas por semana                          1,40  

Dias úteis semana        6 

Total de dias com (DSR) Descanso Semanal Remunerado 7 

Total de horas/dia com (DSR)                         0,23  

Total de dias no mês (30 
dias)        30 

Total geral de horas mês com (DSR)                       7,01  
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Total geral de horas base mês com (DSR)   220 

Fator de utilização        3,18% 
                      Fonte: elaborado pelos autores, a partir dos dados da Prefeitura Municipal de Paim Filho (2025). 

Conforme Quadro 3, verifica-se que o fator de utilização dos coletores e motoristas é de 

3,18%.   
 

 

5.4 VALE ALIMENTAÇÃO E AUXÍLIO REFEIÇÃO 

 

Coletor - conforme Convenção Coletiva, os empregadores proporcionarão aos 

empregados que cumpram jornada diária de trabalho superior a 6 (seis) horas, isto é, àqueles 

que têm necessidade e direito a intervalo de uma hora para repouso ou alimentação na forma 

do artigo 71 da CLT, auxílio-alimentação sob a forma de ticket, cartão ou vale, de forma 

antecipada e até o último dia do mês, ou auxílio-alimentação mediante o fornecimento de 

refeição em restaurante próprio ou de terceiros por dia de efetivo trabalho, autorizado, em 

qualquer hipótese, o desconto nos salários dos empregados da quantia equivalente até 19% 

(dezenove por cento) do valor do auxílio-alimentação proporcionado. 

Motorista – conforme convenção coletiva da categoria, também prevê o pagamento de 

auxílio refeição por dia trabalhado e auxílio alimentação por mês, autorizado, em qualquer 

hipótese, o desconto nos salários dos empregados da quantia equivalente até 20% (vinte por 

cento). Também está se prevendo um abono indenizatório. 

 

5.5 UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS) 

 

Após determinar a quantidade de trabalhadores em cada uma das funções necessárias 

junto às equipes de coleta, bem como junto aos demais postos de trabalho, foram listadas para 

cada função a relação de EPIs e dos itens que integram o uniforme. 

Com estas informações, a planilha orçamentária foi elaborada de forma a totalizar o 

custo mensal com EPIs e uniformes para cada função e para a totalidade dos trabalhadores. 

Dessa forma, o projeto básico destaca a relação de EPIs e uniformes para cada função 

(cargo) ocupada pelos trabalhadores e a durabilidade em meses destes equipamentos e de cada 

peça do uniforme.  

Também, se evidenciou, na planilha orçamentária, os custos unitários médios de cada 

EPI, uniforme, higienização dos uniformes e EPIs e o protetor solar.   

Quanto à qualidade dos uniformes e EPIs, a empresa deve seguir as Normas 

Regulamentadoras NRs - procedimentos relativos à segurança e medicina do trabalho, de 

observância obrigatória às empresas privadas e deverá comprovar quando da execução dos 

serviços.   

A responsabilidade pela manutenção e higienização destes materiais será da contratada. 

Os uniformes deverão atender as especificações da NBR 15.292 (norma para vestuário de alta 

visibilidade). Não será permitido o trabalho, em qualquer situação, sem a utilização dos 

uniformes e EPI's.  
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5.6 VALE TRANSPORTE 

 

Foi considerando custo com vale transporte, mas a empresa deve comprovar a real 

adesão dos funcionários, e também da distância dos funcionários em relação ao local de 

trabalho. Também, deve ser considerado o desconto de 6% sobre o salário bruto do funcionário, 

segundo prevê a convenção coletiva.  

Portanto, havendo despesa por parte da empresa, esta deve ser comprovada com o 

número de funcionários que aderiram ao vale transporte e o custo superior ao desconto do 

funcionário será ressarcido pela contratante.  

 

 

6 ENCARGOS SOCIAIS 

 

Encargos Sociais são os custos incidentes sobre a folha de pagamento de salários dos 

trabalhadores e tem sua origem na CLT, na Constituição Federal de 1988, em leis específicas e 

nas Convenções Coletivas de Trabalho. 

 

6.1 DETALHAMENTO DE ENCARGOS SOCIAIS 

 

Os encargos sociais foram determinados através do Manual do Tribunal de Contas 

TCE/RS (2019), por meio de pesquisa à legislação e a dados estatísticos disponíveis em fontes 

públicas oficiais. 
 

6.1.1 Grupo A 
 

Os encargos do Grupo A são as contribuições sociais obrigatórias por lei que incidem 

sobre a folha de pagamento. Envolvem, também, aquelas definidas em convenções coletivas de 

trabalho, quando houver. É fundamental que os contratantes públicos acompanhem as 

convenções regionalizadas de trabalho entre os sindicatos de empregados e empregadores que 

diferenciem os encargos a serem recolhidos em cada município onde é prestado o serviço.  
 

6.1.2 Grupo B 
 

Nos encargos do Grupo B estão os valores pagos aos trabalhadores, como salário em 

dias em que não há prestação de serviços. Portanto, sobre eles incidem os encargos básicos do 

Grupo A. Para a estimativa dos percentuais do Grupo B, algumas premissas de cálculo têm de 

ser adotadas e alguns dados estatísticos do mercado de trabalho, da previdência social e da 

demografia populacional, para que os parâmetros percentuais calculados reflitam da melhor 

maneira possível a realidade do mercado de mão de obra de coleta de resíduos de serviços de 

saúde. 

A partir do preenchimento dos dados, foi apresentado o resultado dos Encargos Sociais, 

conforme Quadro 4. 
Quadro 4 - Composição dos Encargos Sociais 

2. Composição dos EncargosSociais 

Código Descrição Valor 

A1 INSS 20,00% 

A2 SESI 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 
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A6 Salárioeducação 2,50% 

A7 Seguro contra acidentes de trabalho 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 

A SOMA GRUPO A 36,80% 

   

B1 Fériasgozadas 6,57% 

B2 13º salário 8,33% 

B3 LicençaPaternidade 0,06% 

B4 Faltasjustificadas 0,82% 

B5 Auxílioacidente de trabalho 0,31% 

B6 Auxíliodoença 1,66% 

B SOMA GRUPO B 17,75% 

    
C1 Avisoprévioindenizado 2,90% 

C2 Fériasindenizadas 4,54% 

C3 Férias indenizadas s/ aviso prévio inden. 0,13% 

C4 Depósito rescisão sem justa causa 3,15% 

C5 Indenizaçãoadicional 0,20% 

C SOMA GRUPO C 10,92% 

    
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 6,53% 

D2 Reincidência de Grupo A sobre avisoprévio indenizado 0,23% 

D SOMA GRUPO D 6,76% 

 SOMA (A+B+C+D) 72,23% 

Fonte: Manual TCE (2019). 

  

Conforme Quadro 4, elaborado através do manual do TCE (2019), utilizou-se estes 

valores como base para a apuração dos encargos sociais sobre a mão de obra. Assim, cada 

empresa utilizará a planilha como parâmetro, mas deve apresentar e comprovar os percentuais 

de cada item, conforme a legislação pertinente. 

 

7 VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

 

Este tópico aborda o cálculo dos custos relativos à depreciação, remuneração de capital, 

manutenção, impostos, seguros e monitoramento da frota, bem como os custos com os 

consumos de combustível, óleos, filtros, lubrificantes, pneus e ferramentas. 

 

7.1 CAMINHÕES 

 

Conforme TCE (2019), as principais montadoras de caminhões no Brasil possuem uma 

linha indicada à coleta de resíduos de serviços de saúde. O custo de aquisição de equipamentos 

novos pode ser obtido através de cotação diretamente com os revendedores e, no caso dos 

chassis e veículos, através da tabela FIPE. Comparando os valores de notas fiscais de aquisição 

de caminhões obtidos no banco de dados do DETRAN/RS com o preço do mesmo veículo zero 

quilômetro de acordo com a tabela FIPE, concluiu-se que, para veículos zero km, a tabela FIPE 

é uma excelente referência de preço médio de mercado. 
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7.1.1 Custos Fixos 

 

7.1.1.1 Depreciação 

 

Conforme TCE (2019), depreciação é um termo geral e amplo que abarca todas as 

influências que atacam os bens materiais ao longo do tempo, ocasionando perda de valor ou 

diminuição de preço. A depreciação pode ocorrer devido à idade, ao desgaste físico dos 

materiais, à obsolescência funcional e econômica. 

Na prática, a depreciação corresponde à parcela do valor do veículo a ser reservada 

mensalmente durante a sua vida útil para que, ao término desse período, seu proprietário tenha 

reunido os recursos que permita substituí-lo por um bem novo similar. 

Conceitos úteis: 

a) idade de um bem é o tempo decorrido desde que ele foi posto em serviço até a data 

da observação; 

b) vida útil é aquele intervalo de tempo contado da data da instalação ou da colocação 

em serviço até o momento em que o serviço prestado pelo bem deixa de ser 

economicamente interessante; 

c) vida remanescente é aquele período contado desde a data da observação até a data 

prevista em que o bem deixará de ser economicamente interessante; 

d) valor residual de um bem é o valor desse bem ao fim de sua vida útil. 

Existem alguns métodos para cálculo dessa parcela ou quota mensal de depreciação. 

Entende-se que, para os contratos relativos à coleta de resíduos de serviços de saúde, o Método 

Linear de depreciação é o mais indicado, por distribuir um custo fixo mensal, sem variar ao 

longo do contrato. 

Por esse método, a quota ou parcela mensal será constante ao longo da vida útil do bem. 

Para calculá-la, subtrai-se do custo de aquisição do veículo o seu valor residual e divide-se o 

resultado pela vida útil admitida, em meses: 

Assim, chegou-se aos parâmetros médios para o cálculo de depreciação de veículos de 

coleta de resíduos de serviços de saúde, de acordo com a idade do veículo: 

 
Quadro 5 –Cálculo de depreciação de veículos 

Idade (anos) Média  8 62,12% 

1 33,63%  9 63,73% 

2 43,13%  10 65,18% 

3 48,68%  11 66,48% 

4 52,62%  12 67,67% 

5 55,68%  13 68,77% 

6 58,18%  14 69,79% 

7 60,29%  15 70,73% 

                                  Fonte: TCE (2019)  

Como a idade dos caminhões no projeto poderá ser de 10 anos, será considerada custo 

de depreciação para a composição do custo de referência de 65,18%.     
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7.1.1.2 Remuneração de capital 

 

Na visão do TCE (2019), os juros sobre o capital imobilizado para o desenvolvimento 

da atividade devem ser considerados na planilha de custos. Eles representam o custo incorrido 

pelo empresário, pelo fato de aplicar, num negócio específico, seu capital próprio ou o capital 

captado de terceiros. 

Os custos com juros correspondem ao rendimento de um investimento de mesmo valor 

do equipamento ao longo de sua vida útil. Tal qual a depreciação depende do valor residual do 

equipamento. 

Portanto, adotou-se para cálculo de remuneração de capital o índice de 12,00% ao ano, 

próximo a taxa SELIC.   

 

 

7.1.1.3 Impostos e Seguros 

 

Custos referentes ao licenciamento de veículos: 

a) imposto sobre a propriedade de veículos automotores (IPVA);  

b) Expedição do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRVL). 

Seguro contra terceiros: considerando que o Executivo Municipal, que é o contratante 

do serviço, é também responsável em caso do prestador de serviço eventualmente causar algum 

dano a terceiros, principalmente em se tratando de danos pessoais. É recomendável que, nos 

editais, seja incluída a obrigatoriedade da contratação do seguro contra terceiros, e a respectiva 

provisão de recursos na planilha orçamentária. 

Para fins de estabelecimento de parâmetros, a cobertura de seguros contra terceiros, 

deve contemplar uma cobertura de, no mínimo, 100mil reais de danos materiais, 200mil reais 

de danos corporais e 5mil reais de danos morais e estéticos.   

A licitante classificada em primeiro lugar na assinatura do contrato deverá a apresentar 

documento que comprove que o veículo a ser utilizado na prestação dos serviços possui o 

seguro contra terceiros, com coberturas conforme disposto no parágrafo acima. 

 

7.1.2 Custos Variáveis 

 

São considerados custos variáveis: consumo de combustível, de óleos, filtros e 

lubrificantes e de pneus. 

Os serviços de coleta domiciliar de resíduos de serviços de saúde apresentam 

peculiaridades que dificultam a adoção de parâmetros genéricos de consumos.  

A quilometragem mensal foi calculada em função do percurso e da frequência de coleta 

de cada roteiro, bem como das distâncias de transporte para carga e descarga dos resíduos de 

serviços de saúde, considerando todos os deslocamentos.  

  

7.1.2.1 Combustível 

 

Os preços unitários ampararam-se nos preços praticados na região de Paim Filho, 

conforme tabela da ANP. No caso de veículos de coleta, é indicado que os consumos sejam 

estimados em função da quilometragem rodada. 

Diante disto foi estabelecida uma autonomia média de 4,5km/litro de consumo de óleo 

diesel S10 para o caminhão tipo baú de coleta de resíduos de serviços de saúde.     

OBS: as empresas devem cotar, conforme os seus consumos reais.   
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7.1.2.2 Óleos e lubrificantes 

 

A manutenção preventiva dos caminhões, incluídas as trocas de óleo e lubrificações, é 

prevista pelos fabricantes, ou a intervalos pré-determinados de quilometragem rodada.   

A atenção às prescrições dos fabricantes, nesse aspecto, tem impacto direto na vida útil 

desses veículos e reduz a necessidade de manutenção corretiva, a qual implica em aumento dos 

custos do serviço. Para estimativa dos consumos, deve ser observada a especificação dos 

manuais dos fabricantes.  

Quanto ao uso de óleo de motor e conforme manual do fabricante pesquisado, o tipo de 

óleo deve ser, conforme o determinado no mesmo. Como existem vários tipos e marcas, cada 

empresa deve cotar conforme o manual de seu fabricante.    

Também, foi definida a utilização do ARLA 32 / ISO 22241-1 / WSS-M99C130-A, que 

hoje é uma exigência para os veículos novos e serve para controle de emissões de poluentes. 

De acordo com pesquisa de mercado, ficou definido que a utilização se dará na proporção média 

de 5% do consumo do diesel S10.    

Demais itens como óleo de transmissão e graxa, por não terem consumos significativos 

foram determinados conforme pesquisa de mercado.  

 

7.1.2.3 Pneus 

 

Segundo manual do TCE (2019), os pneus empregados nos caminhões de coleta de RSU 

têm vida útil usualmente menor do que a indicada pelos fabricantes devido a condições 

operacionais severas. 

Para os pneus dos caminhões de coleta foi considerada uma vida útil de 80.000km, sendo 

o somatório do tempo da vida útil dos pneus novos e mais a previsão de pelo menos duas 

recapagens. O pneu geralmente utilizado está sendo considerado radial sem câmara - off-road, 

mas cada empresa fará a cotação, conforme o manual de seu veículo.  O cálculo também se 

tomou por base a média de vida útil utilizada em outros municípios.  

 

7.1.2.4 Manutenção 

 

De acordo com o TCE (2019), nos custos de manutenção dos equipamentos de coleta, 

devem ser remunerados os serviços relativos às manutenções preventivas e corretivas 

regularmente realizadas, bem como as despesas com lavagem. 

A usual operação em regime severo acarreta uma aceleração no desgaste dos veículos 

empregados na coleta e transporte de RSU. Ressalva-se que cresce nos municípios do Estado o 

emprego de caminhões com caixa automática na coleta de resíduos de serviços de saúde, os 

quais têm apresentado menor necessidade de manutenção corretiva nos sistemas de caixa de 

câmbio, mas possuem maior custo de aquisição. 

O dimensionamento e a remuneração da manutenção, estabelecidos em função do custo 

desses equipamentos novos, mostram-se equivocados, entendendo-se que a remuneração da 

manutenção deve ser em função da quilometragem rodada (R$/km rodado). 

Dados de custo de manutenção por km rodado em contratos de coleta de RSU: 

Custo médio: R$ 0,74/km. (LICITACON, 2016). 

Dessa maneira, para o presente cálculo foi estabelecido o custo de R$ 0,74/km rodado 

para a coleta de resíduos de serviços de saúde, em virtude de prever as vias pavimentadas.     
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7.1.2.5 Monitoramento da Frota 

 

Conforme TCE (2019), a instalação de equipamentos para monitoramento de frota é 

atualmente imprescindível em qualquer atividade relacionada à logística de transportes, tanto 

para monitorar o deslocamento dos veículos quanto para ajustar os roteiros, aumentando a sua 

produtividade. Em relação aos serviços de coleta de resíduos de serviços de saúde, é uma 

importante ferramenta para a fiscalização dos contratos, pois é possível, a qualquer tempo, 

verificar os roteiros realizados e conferir se todas as rotas estabelecidas no contrato foram 

cumpridas, bem como avaliar a necessidade de alteração de roteiros.  

Considerando que o tipo de contratação de resíduos serviços de saúde será exigido o 

monitoramento da frota por GPS.   

 

8 BDI - (BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS) 

 

O BDI – Bonificações e Despesas Indiretas é a taxa correspondente às despesas 

indiretas, impostos e lucro que, aplicada sobre o custo direto, resulta no preço do serviço. 

A fórmula de aplicação do percentual de BDI para cálculo do preço do serviço é:  

PV = CD x (1+BDI) 

Em que: 

PV – Preço de Venda;  

CD = Custos Diretos; 

BDI = Benefícios e Despesas Indiretas 

Os Custos Diretos compreendem todos os componentes de preço que devem ser 

devidamente identificados e quantificados na planilha orçamentária.   

 

8.1 DESPESAS FINANCEIRAS 

 

Conforme TCE (2019), despesas financeiras são gastos relacionados ao custo do capital 

decorrente da necessidade de financiamento exigida pelo fluxo de caixa do serviço. São 

despesas que ocorrem sempre que os desembolsos acumulados forem superiores às receitas 

acumuladas, sendo correspondentes à perda monetária decorrente da defasagem entre a data de 

efetivo desembolso e a data do recebimento da medição dos serviços. De acordo com a 

jurisprudência do TCU, a taxa SELIC é a mais adequada para a remuneração deste encargo. 

As despesas financeiras são calculadas pela seguinte fórmula: 

DF = (1+i)DU/252 -1 

Onde: 

DF = Despesas Financeiras (%); 

i = Taxa de juros anual (sugere-se adotar a taxa SELIC); 

DU = média de dias úteis entre data de pagamento prevista no contrato e a data final do 

período de adimplemento da parcela. 

Para as despesas financeiras, foi adotado o índice de 12,00% ao ano. Para os dias úteis 

(DU), foram considerados 05 dias, visto que somente alguns itens seriam pagos antes do 

recebimento dos valores mensais.   

 

8.2 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

 

A taxa de administração central, também conhecida como despesas administrativas, é o 

custo indireto relativo às atividades de direção da empresa, incluindo as áreas administrativa, 
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financeira, contábil, de compras, recursos humanos e todos os demais custos que são rateados 

entre os diversos contratos celebrados pela mesma empresa.   

O rateio da Administração Central foi influenciado por diversos fatores, tais como o 

custo direto do contrato, além das de todas as despesas administrativas de mão de obra indireta, 

custos com o responsável pelo contrato, aluguel da garagem para os caminhões, despesas de 

técnico de segurança do trabalho e ambiental, bem como de taxas junto aos órgãos ambientais 

e públicos.  

Diante dessas variáveis e como este é um custo relativo a cada empresa e o valor do 

contrato não é alto pelo porte do município, foi considerada a taxa de Administração Central de 

6,0%, visto que os contratos cadastrados no Sistema Licitacon (2016), possuíam uma faixa de 

referência entre 2,97% e 6,27%.   

 

8.3 LUCRO 

 

Lucro é a remuneração do empresário pelo desenvolvimento de uma atividade 

econômica. Essa remuneração está relacionada com uma recompensa ou bonificação que a 

Administração Pública está previamente disposta a pagar pela execução de determinada 

atividade ou entrega de determinado produto, dentro dos padrões de mercado. 

No caso da elaboração de orçamento-base para a contratação de serviços, o 

administrador público deve estabelecer o percentual de lucro com base nas taxas médias 

praticadas no mercado. O percentual de lucro praticado nos contratos de serviços de coleta de 

resíduos de serviços de saúde cadastrados no Sistema Licitacon (2016) analisados atingiu um 

valor médio de 10,85%, com uma faixa de referência entre 7,78% e 13,55%.   

Diante das variáveis e como o valor do contrato prevê um valor pequeno pelo porte do 

município foi considerada a taxa de lucro de 11,00%.   

 

8.4 SEGUROS, RISCOS E GARANTIAS 

 

Conforme TCE (2019), os custos relativos a seguros deverão, sempre que exigidos no 

Edital, ser discriminados na planilha orçamentária. Caso a licitante opte por segurar a frota de 

veículos, esta parcela poderá constar no BDI da licitante. 

Portanto, as garantias e os seguros são custos que resultam das exigências contidas nos 

editais de licitação, e devem ser estimadas caso a caso, mediante avaliação do custo que poderá 

recair sobre os licitantes.   

Conforme estabelecido no Acórdão 2.622/2013 TCU e em função de que os seguros, 

riscos e garantias não são usualmente discriminados nas planilhas orçamentárias dos serviços 

de coleta adotou-se um índice médio de 1,33%.  

 

 

8.5 IMPOSTOS 

 

Conforme TCE (2017), os tributos que geralmente incidem sobre o faturamento (receita 

bruta), de um serviço de coleta de resíduos de serviços de saúde e que são inseridos no BDI 

compreendem o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), o Programa de Integração 

Social (PIS) e a Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social (COFINS). 
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8.5.1 ISS 

 

Conforme consta no art. 156, inciso III, da Constituição Federal, o ISS é de competência 

dos municípios e do Distrito Federal e tem como fato gerador a prestação de serviços definidos 

na Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003. Em contratações de serviços públicos, 

duas questões devem ser verificadas pela Administração Pública para o cálculo da incidência 

do ISS na prestação de serviços: a definição do local onde serviço será prestado e a definição 

da base de cálculo e da alíquota a ser considerada no faturamento do serviço prestado, de acordo 

com a legislação municipal vigente.  

De acordo com o que consta na lei municipal, a alíquota de ISS fica estabelecida em 

3%, caso o licitante tenha uma alíquota maior devido ao seu regime, deve cotar e comprovar 

conforme a sua legislação.   

 

8.5.2 PIS/COFINS 

 

A legislação tributária estabelece que essas contribuições têm como base de cálculo a 

receita bruta ou o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa 

jurídica, independente de sua denominação, ou classificação contábil (arts. 2º e 3º da Lei 

9.718/1998 e art. 1º da Lei 10.833/2003). 

Como o valor do contrato é baixo, as alíquotas adotadas foram de 0,65% a título de PIS 

e de 3,00% de COFINS, considerando que a empresa esteja no regime de incidência cumulativa. 

Caso o licitante tenha uma alíquota maior devido ao seu regime, deve cotar e comprovar 

conforme a sua legislação. 

 

8.5.3 SIMPLES NACIONAL 

 

Conforme TCE (2017), o Simples Nacional é uma modalidade de arrecadação unificada 

dos seguintes tributos: a) IRPJ; b) IPI; c) CSLL; d) COFINS; e) PIS/Pasep; f) Contribuição 

Patronal Previdenciária CPP, a cargo da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei 8.212, de 

24 de julho de 1991; g) ICMS; e h) ISS (art.13 da LC 123/2006). 

Aplicável a microempresas (ME) e a empresas de pequeno porte (EPP), o sistema 

SIMPLES NACIONAL possibilita substituir a aplicação individualizada de cada um desses 

tributos por um percentual sobre o montante da receita bruta anual. O percentual cabível se 

diferencia em função do setor econômico (indústria, comércio e serviços), e é progressivo em 

função da receita bruta auferida pelas empresas. 

No caso de atividades de coleta de resíduos de serviços de saúde, as alíquotas do Simples 

Nacional estão previstas no Anexo III da LC 123/2006. 

Além disso, as empresas optantes pelo Simples Nacional estão dispensadas do 

pagamento de algumas contribuições instituídas pela União, como as contribuições devidas a 

Serviços Sociais Autônomos (SESI, SESC, SENAI, SEBRAE, etc.), e as relativas ao salário-

educação e contribuição sindical patronal, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, as 

quais não estão incluídas no sistema de recolhimento unificado (art. 13, § 3º, da LC 123/2006). 

Na elaboração das propostas de preços pelas empresas pertencentes ao Simples 

Nacional, devem considerar que a composição de BDI das ME e EPP sejam compatíveis com 

aquelas em que a empresa está obrigada a recolher, conforme os percentuais contidos no Anexo 

III da Lei Complementar n°123/2006, e não incluir, na composição de encargos sociais, os 

gastos relativos ao ressarcimento das contribuições a que estão dispensadas de recolhimento, 

conforme disposto no art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar. Esse é o entendimento do 

TCU exarado no Acórdão 2.622/2013 TCU Plenário. 
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Para evitar que um licitante possa ser beneficiado de maneira indevida, no momento 

ainda anterior à assinatura da ata de registro de preço, deve-se confirmar a qualificação de ME 

ou EPP das empresas vencedoras do certame.  

 

8.6 FÓRMULA DO BDI 

 

Para se determinar o BDI base, estabeleceu-se a fórmula conforme consta no Acórdão 

2.622/2013 TCU- Plenário:  

Portanto, esta é a formula do BDI base que foi usado para composição do custo com o 

mesmo.   

 

8.7 BDI REFERENCIAL 

 

Para cálculo do BDI referencial, foram utilizados como base os percentuais definidos 

pelo valor médio tabelado, a partir dos praticados em contratos cadastrados no Sistema 

Licitacon (2016), conforme pesquisa do TCE (2017). Segue Quadro 6 justificando a forma 

de preenchimento.   

 
Quadro 6 - Composição do BDI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: TCE (2017)  

 

 

No entanto, o BDI não pode ser considerado isoladamente para a avaliação das propostas 

dos licitantes, em função de que uma determinada empresa poderá apresentar uma proposta 

com BDI maior e ainda assim apresentar um preço global menor que seus concorrentes. 

De acordo com o Quadro 7, verifica-se os percentuais de referência para a composição 

do BDI no processo licitatório de serviços de coleta de resíduos de serviços de saúde urbanos.  
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Quadro 7 - Composição do BDI atribuído no processo licitatório 

Composição do BDI - Benefícios e Despesas Indiretas 

        

    Referência estudo TCE 

    

1° 
Quartil Médio 

3° 
Quartil 

Administração Central AC 6,00% 2,97% 5,08% 6,27% 

Seguros/Riscos/Garantias SRG 1,33% 0,86% 1,33% 1,71% 

Lucro L 11,00% 7,78% 10,85% 13,55% 

Despesas Financeiras DF 0,23% i 12,00%   

Tributos - ISS 
T 

3,00% DU 5   

Tributos - PIS/COFINS/ e CPP se houver 3,65%       

Fórmula para o cálculo do BDI:           

{[(1+AC+SRG) x (1+L) x (1+DF)] / (1-T)} -1           

Resultado do cálculo do BDI:   27,91% 21,43% 27,17% 33,62% 
         Fonte: Dados estudados no projeto básico (2025). 

 

Através do Quadro 7, verifica-se o Resultado do cálculo do BDI no processo licitatório 

foi de 27,91%, conforme o somatório dos itens que o compõe, aplicados junto a fórmula.   

 

 

 

9 EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

Conforme TCE (2019), a exigência de capacidade técnico-operacional visa à 

comprovação de que a empresa participou anteriormente de contrato cujo objeto era similar. 

Deseja-se examinar a capacidade que a licitante possui de mão de obra, equipamentos e 

materiais, para a perfeita execução do objeto, na quantidade, na qualidade e no prazo exigido. 

A empresa licitante deve apresentar os seguintes documentos quanto a qualificação 

técnica:  

a) Certidão de registro da empresa e de seu responsável técnico no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia – CREA, ou Conselho equivalente.   

b) Licença de operação junto a (FEPAM), ou Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

da sede da licitante referente a coleta, tratamento e destino final de resíduos de serviços em 

saúde.   

c) Licença de operação junto a (FEPAM), ou Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

da sede da licitante referente ao transporte de resíduos perigosos.   

d) Apresentar Alvará de funcionamento do município onde está instalada a unidade de 

tratamento e destinação final da empresa. 

e) Comprovação de capacitação técnica-operacional, de que a licitante executou 

serviços pertinentes em municípios de no mínimo 1mil habitantes, (Coleta de Resíduos Sólidos 

dos Serviços de Saúde Pública) através de atestado emitido em seu nome por pessoa jurídica de 

direito público ou privado.  

f) Declaração da empresa detentora do tratamento e a destinação final dos resíduos de 

saúde, juntamente com a licença deste local. O contrato com terceiros, se houver a 

subcontratação deverá ser apresentado junto a assinatura do contrato.   
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10 PREVISÃO DE PENALIDADES 

 

Na vigência do contrato, a contratada estará sujeita as seguintes penalidades, admitindo-

se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as 

quais tenha concorrido, sendo elas; 

- prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

- desatender às determinações da fiscalização; 

- cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais; 

- praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a causar 

danos ao contratante ou a terceiros, independente da obrigação da contratada em 

reparar os danos causados; 

- utilizar equipamentos de coleta em desacordo com o especificado no projeto básico; 

- não dispor de coletor e motorista na quantidade mínima definida no projeto básico; 

- permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou sem os adequados 

equipamentos de proteção individual; 

- executar o serviço com veículo de idade superior ao limite estabelecido no projeto 

básico; 

- realizar a coleta com os veículos em inadequado estado de conservação, incluindo 

pneus, lataria, equipamentos, acessórios, etc. 

Na recorrência de mais duas da mesma infração durante um mês, por parte do prestador 

dos serviços, será aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor mensal contratado. OBS: 

tendo uma recorrência acima de quatro da mesma infração durante um mês será aplicado uma 

multa de 2% (dois por cento) sobre o valor mensal contratado. 

 

 

11 MEDIÇÃO E FATURAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

O pagamento pela execução dos serviços de coleta será realizado de forma global, tendo 

sempre por base os preços contratados através do processo licitatório. Tal aferição será realizada 

pelo fiscal da contratante. 
 

 

12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Além das disposições contidas neste projeto básico, a contratada estará sujeita às 

seguintes obrigações: 

a) efetuar o ressarcimento de quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por 

seus funcionários em serviço, causados a terceiros ou ao patrimônio público, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação ou comunicação efetuada pela 

fiscalização; 

b) manter a fiscalização atualizado quanto à frota utilizada na execução dos serviços, 

informando placas, prefixos, etc; 

c) atender a todas as solicitações feitas pelo setor de saúde para o fornecimento de 

informações e dados sobre os serviços, indicadores de acidentes de trabalho ou outros 

referentes à gestão de medicina e segurança do trabalho, dentro dos prazos 

estipulados;  
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d) promover treinamento admissional em prática de direção defensiva para os 

motoristas, e treinamento de reciclagem, sempre que necessário; 

e) cumprir todas as disposições legais pertinentes à segurança do trabalho, às quais estão 

sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente do seu quadro de 

pessoal enquadrar-se nesta situação;  

f) fornecer a Secretaria de Saúde cópia dos Certificados de Registro e Licenciamento 

dos veículos utilizados nos serviços prestados; 

 

 

13 FISCALIZAÇÃO 

 

Ao fiscal do contrato, compete verificar a correta execução do objeto, de acordo com os 

termos pactuados, legitimando a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado, e, caso 

necessário, orientando as autoridades competentes para a necessidade de aplicação das sanções 

previstas ou da rescisão contratual.   

Já o gestor do contrato, tem a função de fazer o contato com o contratado, exigindo que 

cumpra as cláusulas contratuais e gerenciando a formalização dos termos aditivos relativos à 

alteração no projeto, prorrogação dos prazos, a publicação dos extratos, a verificação da 

manutenção das condições de habilitação, sendo o responsável pela fiscalização da 

documentação comprobatória da contratada, entre outras providências.  

Portanto, para fins de fiscalização, sugere-se que o fiscal deste contrato se utilize das 

sugestões expostas pelo TCE capítulo 9. Fiscalização da página 97 até a página 108 do Manual 

de Orientação Técnica Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares (TCE, 2019).    

 

14 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Após constatado que foram atendidas todas as exigências contratuais, sempre que 

necessário a execução dos serviços registrados no contrato, o Secretário da Saúde expedirá a 

“Ordem de Serviços”, onde será estipulada a data provável para execução dos serviços, pontos 

de coletas e roteiro a ser seguido pela contratada. 
 

15 PLANILHA DE CUSTOS DE COLETA DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

 

A partir dos levantamentos e informações apresentadas, elaboraram-se as planilhas de 

custos com os orçamentos-base de licitações. A planilha utilizada foi o modelo disponibilizado 

pelo TCE/RS que sintetiza o estudo realizado e serviu de referência.  

Para a elaboração da planilha da coleta de resíduos de serviços de saúde, foram 

utilizadas as variáveis que compõem tais despesas, sendo que foram classificadas como custos 

fixos e custos variáveis. 

Ressalta-se que para a composição dos custos foi considerado: 

a) a estimativa de resíduos de serviços de saúde gerada no município; 

b) a guarnição composta por um coletor e um motorista; 

c) a utilização de caminhão com baú para a coleta e transporte de resíduos de serviços 

de saúde do município até o destino final; 

d) o número de viagens estimado até o destino final; 

A planilha de custo apresentou um resumo da descrição dos custos fixos e variáveis que 

foram considerados na elaboração de valores para composição dos custos na coleta dos resíduos 



25 

 

de serviços de saúde gerados no município de Paim Filho, o transporte e o custo do destino 

final.     

 

16 FORMAS DE CONTRATAÇÃO DA COLETA RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE, TRANSPORTE E DESTINO FINAL 

Conforme TCE (2019), a prestação dos serviços de manejo de resíduos de serviços de 

saúde pode ser executada de forma direta ou, mediante contratação, de forma indireta, ou, ainda, 

de forma mista, com parte dos serviços de coleta, transporte, triagem e destinação final prestada 

de forma direta e, parte, indireta. 

A prestação dos serviços de manejo de resíduos de serviços de saúde será realizada do 

tipo menor preço, através de contrato, ou seja, contemplando os custos de coleta, o transporte, 

tratamento e o custo do destino final de resíduos de serviços de saúde, podendo ser 

subcontratado somente os serviços de tratamento e destino final.   

Em caso de subcontratação, a Contratada permanecerá solidariamente responsável com 

o subcontratado, tanto em relação ao Município como perante terceiros, pelo perfeito 

cumprimento de todas as cláusulas e condições do contrato. 

ECZ ASSESSORIA 
CONSULTORIA E 
TREINAMENTO 
LTDA:19162768000190

Assinado de forma digital por 
ECZ ASSESSORIA CONSULTORIA 
E TREINAMENTO 
LTDA:19162768000190 
Dados: 2025.07.01 19:48:17 
-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIM FILHO

Resumo custo edital dos serviços de coleta de serviços de saúde

Ordem Descrição PO 

1 Coleta, transporte e destino final 1.384,69           

Total Geral 1.384,69           
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Assinado de forma digital por 
ECZ ASSESSORIA CONSULTORIA 
E TREINAMENTO 
LTDA:19162768000190 
Dados: 2025.07.01 19:47:02 
-03'00'



Prefeitura Municipal de Paim Filho - RS

Descrição do Item Custo (R$/mês) %

1. Mão-de-obra R$ 374,95 27,08%

1.1. Coletor Turno Dia R$ 149,71 10,81%

1.2. Motorista Turno do Dia R$ 162,20 11,71%

1.3. Vale Transporte R$ 19,75 1,43%

1.4. Vale-refeição (diário) R$ 35,79 2,58%

1.5. Auxílio Alimentação (mensal) e Abono R$ 7,50 0,54%

R$ 10,04 0,73%

3. Veículos e Equipamentos R$ 539,11 38,93%

3.1. Veículo Coletor R$ 539,11 38,93%

3.1.1. Depreciação R$ 45,66 3,30%

3.1.2. Remuneração do Capital R$ 54,00 3,90%

3.1.3. Impostos e Seguros R$ 15,41 1,11%

3.1.4. Consumos R$ 254,01 18,34%

3.1.5. Manutenção R$ 121,85 8,80%

3.1.6. Pneus R$ 48,17 3,48%

4. Custo dos resíduos de saúde R$ 154,00 11,12%

5. Monitoramento da frota  R$ 4,46 0,32%

6. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI R$ 302,14 21,82%

PREÇO TOTAL MENSAL COM A COLETA R$ 1.384,69 100%

Quantidade

1.1. Coletor Turno Dia 1

1.2. Motorista Turno do Dia 1

Total de mão-de-obra (postos de trabalho) 2

Quantidade

3.1. Veículo Coletor 1

Fator de utilização (FU) 3,18%

1. Mão-de-obra

1.1. Coletor Turno Dia

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Piso da categoria mês 1 1.949,91           1.949,91             

Adicional de Insalubridade % 40 1.949,91           779,96                

Soma 2.729,87             

Encargos Sociais % 72,23           2.729,87           1.971,83             

Total por Coletor 4.701,71             

Total do Efetivo homem 1 4.701,71           4.701,71             

Fator de utilização 0,0318                149,71            

1.2. Motorista Turno do Dia

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Piso da categoria (2) mês 1 2.350,55           2.350,55             

Salário mínimo nacional (1) mês 1 1.518,00           

Base de cálculo da Insalubridade 1

Adicional de Insalubridade % 40 1.518,00           607,20                

Soma 2.957,75             

Encargos Sociais % 72,23           2.957,75           2.136,43             

Total por Motorista 5.094,18             

Total do Efetivo homem 1 5.094,18           5.094,18             

Fator de utilização 0,0318                162,20            

1.3. Vale Transporte

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Vale Transporte R$ 1                 4,95                  

Dias Trabalhados por mês dia 2

Coletor vale 4                 2,70                  10,80                  

Motorista vale 4                 2,24                  8,95                   

19,75             

Veículos e Equipamentos

2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

1. Coleta de Resíduos de Serviços de Saúde

Planilha de Composição de Custos

Mão-de-obra

Orçamento Sintético

Quantitativos
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1.4. Vale-refeição (diário)

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Coletor unidade 1                 20,59                20,59                  

Motorista unidade 1                 15,20                15,20                  

Fator de utilização 1,0000                35,79             

1.5. Auxílio Alimentação (mensal) e Abono

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Auxílio Alimentação (Motorista) unidade 1                 110,40              110,40                

Abono Motorista unidade 1                 125,00              125,00                

Fator de utilização 0,0318                7,50               

Custo Mensal com Mão-de-obra (R$/mês) 374,95            

2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

2.1. Uniformes e EPIs para Coletor e Motorista

Discriminação Unidade
Durabilidade 

(meses)
Custo unitário Subtotal Total (R$)

Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292) unidade 12 170,00              14,17                  

Calça unidade 6 75,00                12,50                  

Camiseta manga 3/4 ou longa unidade 4 45,00                11,25                  

Boné unidade 6 25,00                4,17                   

Botina/bota impermeável par 4 75,00                18,75                  

Avental impermeável unidade 6 30,00                5,00                   

Capa de chuva com reflexivo unidade 6 55,00                9,17                   

Mascara respiratória unidade 1 15,00                15,00                  

Óculos unidade 6 10,00                1,67                   

Gorro descartável unidade 1/20 0,30                  6,00                   

Luva de latex forrada com proteção impermeável par 1/5 12,00                60,00                  

Total do Efetivo homem 2 157,67              315,33                

Fator de utilização 0,0318                10,04             

Custo Mensal com Uniformes e EPIs (R$/mês) 10,04             

3. Veículos e Equipamentos

3.1. Veículo Coletor 

3.1.1. Depreciação

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Custo de aquisição do chassis unidade 1 170.000,00        170.000,00         

Vida útil do chassis anos 10

Idade do veículo anos 0

Depreciação do chassis % 65,18           170.000,00        110.806,00         

Depreciação mensal veículos coletores mês 120 110.806,00        923,38                

Custo de aquisição baú unidade 1 70.000,00         70.000,00           

Vida útil do chassis anos 10

Idade do chassis anos 0

Depreciação do chassis % 65,18           70.000,00         45.626,00           

Depreciação mensal do chassis mês 120 45.626,00         380,22                

Frota Reserva 10% mês 1 -                    130,36                

Total por veículo 1.433,96             

Total da frota unidade 1 1.433,96           1.433,96             

Fator de utilização 0,0318                45,66             

3.1.2. Remuneração do Capital

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Custo do chassis unidade 1 170.000,00        170.000,00         

Taxa de juros anual nominal % 12,00

Valor do veículo proposto (V0) R$ 170.000,00  

Investimento médio total do chassis R$ 120.137,30  

Remuneração mensal de capital do chassis R$ 1.201,37           1.201,37             

Custo do baú unidade 1 70.000,00         70.000,00           

Taxa de juros anual nominal % 12,00           

Valor do compactador proposto (V0) R$ 70.000,00    

Investimento médio total do baú R$ 49.468,30    

Remuneração mensal de capital do baú R$ 494,68              494,68                

Total por veículo 1.696,06             

Total da frota unidade 1 1.696,06           1.696,06             

Fator de utilização 0,0318                54,00             

3.1.3. Impostos e Seguros

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

IPVA unidade 1,00             1.700,00           1.700,00             

Licenciamento e Seguro obrigatório unidade 1,00             109,27              109,27                

Seguro contra terceiros unidade 1,00             4.000,00           4.000,00             
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Impostos e seguros mensais mês 12 5.809,27           484,11                

Fator de utilização 0,0318                15,41             

3.1.4. Consumos

Quilometragem mensal 164,67

Discriminação Unidade Consumo Custo unitário Subtotal Total (R$)

Custo de óleo diesel / km rodado km/l 4,50 6,260                

Custo mensal com óleo diesel km 164,67         1,391                229,07                

Custo de óleo do motor /1.000 km rodados l/1.000 km 1,33 28,00                

Custo mensal com óleo do motor km 164,67         0,037                6,13                   

Custo de óleo da transmissão /1.000 km l/1.000 km 0,18 29,00                

Custo mensal com óleo da transmissão km 164,67         0,005                0,86                   

Custo de Arla / 1.000 km l/1.000 km 11,00 3,50                  

Custo mensal com Arla km 164,67         0,039                6,34                   

Custo de óleo hidráulico / 1.000 km l/1.000 km 1,00 30,00                

Custo mensal com óleo hidráulico km 164,67         0,030                4,94                   

Custo de graxa /1.000 km rodados kg/1.000 km 1,50 27,00                

Custo mensal com graxa km 164,67         0,041                6,67                   

Custo com consumos/km rodado R$/km rodado 1,543                

254,01            

3.1.5. Manutenção

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Custo de manutenção dos caminhões R$/km rodado 164,67         0,74                  121,85                

121,85            

3.1.6. Pneus

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Custo do jogo de pneus unidade 6 2.500,00           15.000,00           

Número de recapagens por pneu unidade 2

Custo de recapagem unidade 12,00           700,00              8.400,00             

Custo jg. compl. + X recap./ km rodado km/jogo 80.000 23.400,00         0,29                   

Custo mensal com pneus km 164,67         0,29                  48,17                  

48,17             

Custo Mensal com Veículos e Equipamentos (R$/mês) 539,11            

4. Custo dos resíduos de saúde 

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Lixo Hospitalar do Grupo A e E Litro 400,00         0,35                  140,00                

Lixo Hospitalar do Grupo B Litro 40,00 0,35                  14,00                  

154,00            

Custo Mensal com Ferramentas e Materiais de Consumo (R$/mês) 154,00            

5. Monitoramento da frota  

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Implantação dos equipamentos de monitoramento cj 1 600,00              600,00                

Custo mensal com implantação mês 60 600,00              10,00                 

Custo mensal com manutenção mês 1 130,00              130,00                

Custo mensal com manutenção mês 1 130,00              130,00               

Fator de utilização 0,0318                4,46               

Custo Mensal com Monitoramento da Frota (R$/mês) 4,46               

CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (R$/mês) 1.082,55         

6. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI

Discriminação Unidade Quantidade Custo unitário Subtotal Total (R$)

Benefícios e despesas indiretas % 27,91           1.082,55           302,14                

302,14            

CUSTO MENSAL COM BDI (R$/mês) 302,14            

PREÇO MENSAL TOTAL (R$/mês) 1.384,69         
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Orientações para preenchimento:

1. Preencha previamente os dados de entrada na planilha 3.CAGED

O orçamento deve ser realizado por responsável técnico habilitado e 

é de responsabilidade do seu autor.

Código Descrição Valor

A1 INSS 20,00%

A2 SESI 1,50%

A3 SENAI 1,00%

A4 INCRA 0,20%

A5 SEBRAE 0,60%

A6 Salário educação 2,50%

A7 Seguro contra acidentes de trabalho 3,00%

A8 FGTS 8,00%

A SOMA GRUPO A 36,80%

B1 Férias gozadas 6,57%

B2 13º salário 8,33%

B3 Licença Paternidade 0,06%

B4 Faltas justificadas 0,82%

B5 Auxilio acidente de trabalho 0,31%

B6 Auxilio doença 1,66%

B SOMA GRUPO B 17,75%

C1 Aviso prévio indenizado 2,90%

C2 Férias indenizadas 4,54%

C3 Férias indenizadas s/ aviso previo inden. 0,13%

C4 Depósito rescisão sem justa causa 3,15%

C5 Indenização adicional 0,20%

C SOMA GRUPO C 10,92%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 6,53%

D2
Reincidência de FGTS sobre aviso prévio 

indenizado
0,23%

D SOMA GRUPO D 6,76%

SOMA (A+B+C+D) 72,23%

2. Composição dos Encargos Sociais 



O orçamento deve ser realizado por responsável técnico habilitado e é 

de responsabilidade do seu autor.

1° Quartil Médio 3° Quartil

Administração Central AC 6,00% 2,97% 5,08% 6,27%

Seguros/Riscos/Garantias SRG 1,33% 0,86% 1,33% 1,71%

Lucro L 11,00% 7,78% 10,85% 13,55%

Despesas Financeiras DF 0,23% i 12,00%

Tributos - ISS 3,00% DU 5

Tributos - PIS/COFINS/ e CPP se houver 3,65%

Fórmula para o cálculo do BDI:

{[(1+AC+SRG) x (1+L) x (1+DF)] / (1-T)} -1

Resultado do cálculo do BDI: 27,91% 21,43% 27,17% 33,62%

T

Referência estudo TCE

5. Composição do BDI - Benefícios e Despesas Indiretas



Idade do veículo (ano) Depreciação Média

1 33,63

2 43,13

3 48,68

4 52,62

5 55,68

6 58,18

7 60,29

8 62,12

9 63,73

10 65,18

11 66,48

12 67,67

13 68,77

14 69,79

15 70,73

6. Depreciação Referencial TCE/RS (%)



Prefeitura Municipal De Paim Filho

Litros de coleta de serviços de resíduos de saúde

Período: Estimativa 2025

Previsão litros coletadas e enviadas ao destino final 

Ordem Tipo de resíduos Litros/dia Litros/Mês 

1 Grupo A e E 13,3334          400,00             

2 Grupo B 1,3333            40,00               

440,00             

5.280,02          Total Geral litros ano 

Total Geral litros mês 



Prefeitura Municipal de Paim Filho
Rota de Coleta de Resíduos de Serviços de Saúde 

Origem Destino Distância Unid

Hospital Santa Terezinha/Paim 

Filho

Destino no Centro de 

Tratamento de Resíduos 
123,50 km

247,00 km
494,00 km

Probabilidade de coleta nos 

municípios na mesma viagem 
Municípios 3 Mun.

82,33 km

164,67 km

Rateio proporcional nos municípios 

Distância total mensal (02 vezes mês)

  Coleta de Resíduos de Saúde

Locais de coleta:  Hospital Santa Terezinha 

Distância total mensal (02 vezes mês)
Distância total (ida mais volta) 



Prefeitura Municipal de Paim Filho

Planilha com os horários dos funcionários de coleta de resíduos de serviços de saúde

Periodicidade: Quinzenal  

Nr. Func. Cargo Dias Entrada Saída Total Horas

1 Coletor resíduos A definir 08:00 11:00 03:00

1 Motorista A definir 08:00 11:00 03:00

Cargo: Coletor e motorista 

Total de horas por coletor e motorista 3,00                   

Total de dias por semana 0,467

Total de horas por semana 1,40                   

Dias úteis semana 6

Total de dias com (DSR) Descanso Semanal Remunerado 7

Total de horas/dia com (DSR) 0,23                   

Total de dias no mês (30 dias) 30

Total geral de horas mês com (DSR) 7,01                   

Total geral de horas base mês com (DSR) 220

Fator de utilização 3,18%
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